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P.a o Sarg.t0 Mor de Aux.es de Parnaguá 
Francisco Joze Monteiro 

Com o Mapa do mez de Agosto recebi duas cartas em 
data de 25 do mesmo; hua q' serve de o acompanhar, em q' 
vejo, se vay completando, e a esperança, q" me dá de recon-
ciliar aos Capitaens da Curitiba, o q' estimarei porq' nada hé 
tão abominavel, como a discórdia entre os Camaradas; esti-
mandose remetessem as cartas pertencentes á aquella Villa, 
e nesa se entregassem as q' p.a a mesma remeti a Vm.ce 

Também estimarei, q' o Cap.™ Ribas lhe tenha remetido 
as armas, p.a poderem ser conduzidas á Santos, e remetidas 
aonde pertencem. 

Fico certo em ficar na sua liberdade Joze de Campos; 
e dezejo ter a certeza de estar capturado o Alferes das Or-
denanças João Barboza Calheiros. 

Visto o q' Vm . " me segura na sua segunda carta a 
resp.to da falça informação q' me deo o Alferes Manoel de 
Souza Pinto contra Domingos Vieyra Cacilhas, fez Vm.ce 

m.t0 bem em não proceder contra este. Deos g.e a Vm.ce S. 
Paulo a 20 de Setn0 de 1780 / / Martim Lopes Lobo de 
Saldanha / / 

P." o mesmo Sarg.t0 Mor 

Nesta mesma ocazião escrevo ao Ouvidor dessa Comar-
ça, estranhando lhe o modo, porq' se houve, atendendo ao 
requerim.to de Joze Alvares, Soldado Voluntr.0 depois de 
estar prezo por ordem de Vm.ce, pelo furto feito a esse mer-
cado?;, recomendando lhe, observe inviolavelm.te a Ley de 
21 de Sbr.° de 1763, o Regulam.'0 Militar, q' na America, 
não só se deve praticar com a Tropa paga, mas também 
com a Auxiliar, por lograr todos os privilégios, e izençoens 
daquella; o q' me persuado executará, p.a se evitarem, como 
todos os dias estão sucedendo nessa Villa, nasidas dos con-
flitos de jurisdiçoens, confundindo-as sem nenhum motivo: 
E pelo q' respeita ao Soldado prezo, Vm.ce lhe fará pagar 
ofurto, e remetello ao seo Regim.t0 prezo, p.a nelle ser cas-
tigado. 

Tenho prez.te a Carta de Vm.ce de 10 do corr.te, em q. 
me remete as duas cartas da Camera dessa Villa, porq' o 
chamavão á aquelle Senado, onde Vm.ce fez m.t0 bem em 
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